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DESPACHO

Senhor Procurador Jurídico,

Submetemos à apreciat'O de V. Sa., o contrato n.o 2021.04.14.0í Íirmado por esta Câmara Municipal, com a
empresa MARIA ELISANGELA ALVES DA SILVA 04234990381 - MEl, pelo valor global atualizado de R$
46,800,00 (Quarcnta e seis mil e oitocentos reais), com prazo de vigência de 09 (nove) mesês, cujo objeto.é
CoNTRATAçÃO pARn PRESTAçÃO DE SERV|çOS TÉCNTCOS PROFTSS|ONATS ESPECTALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NA Ánee DE L|C|TAçÔES E CONTRATOS, JUNTO AO PODER LEGTSLATTVO
DO MUNrcíPlO DE UBAJARA/CE, deconente do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
n0 003/2021-PP, conforme justificativas que seguem:

CONSIDERANDO o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já cxrracrenza a situação de
vantajosidade, tendo em vista a manutençáo do Valor originalmente contretedo, restando comprovada a
vantajosidade de se continuar com a prestaçáo dos serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato em pauta;

CONSIDERANDO Resposta a Consulta Técnica, datada de 11.12.2017, da lavra da Diretoria de Assistência
Técnica e Plenejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria de Assistência Técnica aos Municípios -
COTEM, órgão assessório do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive apontando como
fundamento o acolhimento integral da Informação Técnica n" 111/01 - Processo n'2.715101 - lnteressado:
Prefeitura Municipal de Amontada-CE, bem como enlendimento recente do TCICE nos termos da
RESOLUçÃO 672712019, ohunda do Processo 06033120í9-04, em que é relator o eminente Conselheiro
Emesto Saboia, onde foi considerado que os serviços de: Contrataçáo de serviços de consultorias/assessorias
para execucão de atividades de rotinas - área de pessoal. serviços iurídicos e em licitaÉo, "são consrderados
como serviço essencrã/ e de natureza continuada, conforme preceitua o aftigo 57, ll, da Lei no 8.666R3",
pacificando o entendimento de que os Serviços de Assessorias: Jurídica, Contábil e Administrativa nas quais
se enquadram as áreas de pessoal e licitaçáo, enquadram-se no rol de serviços de natureza contínua, onde
sua intenupção/paralisação causaria prejuízo para a execução das Atividades Administrativas de natureza
continua, neste ínterim êslando incluídos os "Servigos de Assessoria e Consultoria na Área de Licitacáo" e,

CONSIDERANDO qüe a Prorrogaçáo Contratual é uma prenogativa da Administração Pública, que poderá
utilizá-la quando respaldada legelmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos
preponderahtes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniêncía da suspensão das atividades de interesse
público,. proveníentes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos
orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, irá
existir recursos para efetivação destes serviços, restando comprovada gue a pronogabilidade do contrato em
pauta encontra-se assegurada pelo disposto no inciso ll, do art. 57, da Lei de licitaçóes vigente, como pela sua
previsibilidade no instrumento convocâtório e contratual. Assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispensávei§ para o bom andamento das
atividades do município e que seu vencimenlo dar-se-á em 30 de Junho de 2023, solicitamos que seja
analisada a possibilidade da prorrogação do referido contrato, apresentando'nos parecer fundamentado e
conclusivo sobre o assunlo.

UBAJARA - CE, 26 de Junho de 2023.

FILI COSTA
DÀ CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrás io, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br
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PAREcER tuniorco

SCNhOT PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICTPAL,

Vem a esta procuradoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre a
prorrogação de prazo do contrato n! 2021.04.14.0í firmado por esta Câmara Municipal,
com a empresa MARIA ELISÂNGELA ALVES DA STLVA 0423499038í - MEt, peto vator
global atualizado de R$ 46.800,00 (Quarenta e seis mil e oitocentos reais), com prazo
de viqência até 30 de Junho de 2023, cujo objeto é GONTRATAçÃO PARÀ PRESTAçÃO

OFESTONAIS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE LICTTAçÔES E CONTRATOS, JUNTO AO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE UBAJARATCE, decorrente do processo licitatório na
MOdAIidAdC PREGÃO PRESENCIAL NO OO3I2O21-PP.

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua,
consultados os interesses da Administraçáo e, considerando a manifestaçáo de interesse
da contratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si so já
caracteriza a situaçáo de vantajosidade, tendo em vista a manutençáo do valor
originalmente contratado, restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a
prestaçáo dos serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, podendo ter seu prazo prorrogado por mais 09 (nove) meses, conforme
estabelece o artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, in
verbis:

"Art. 57. A dunçÃo dos çontntos regidos por esta Lei frcaé adstrita à
vigência dos rcspeclivos cédrÍos oçamentários, exceto quanto aos
rclativos:

ll . à prcslação de serviços a serem executados de forma continua. que
poderáo ter a sua dunção pronoqad,a por iquais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantaiosas oan a
administnção. limitada à sessenta meses."

' No tocante a obtençâo de preços e condições mais vantajosas para a
Administraçáo, o Tribunal de Contas da União - TCU, com fulcro no Acordão 1214/201J-
Plenário, TC N6.156/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, inovou ao
emitir o lnformativo no í53/20í3, onde resta pacifico o entendimento do TCU quanto à
desnecessidade da realização de nova pesquisa de mercado, no caso de eventual
prorrogaçáo contratual de serviços de natureza contínua, sendo tal medica tida como
custosa e burocrática, tendo em vista que a manutenção do preço originalmente
por si so caracteriza-se como condição de vantajosidade, in verbis:

lnformativo no í53/2013 do TCU

5. Para o aperÍeiçoamento da
prestação de serviços de natureza

contrataçáo e

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mailrcorttatos@cmubajarã.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br
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Logística e Tecnologia da lnformaçâo do Ministério do Planejamento a
incorporação dos seguintes procedimentos à lN/MP 2l2AO8:

()
5.2. Demonstraçáo de vantajosidade econômica da pronogaçâo contretual,
sem a necessidade de pesquisa de mercado, quando previstos requisitos
contratuais de reajuste salarial, de índices de preços de insumos e de
limites de preço para contratação.

Ainda na representação que analisou aspectos relacionados aos contratos
de prestação de serviços de natureza contínua, o Tribunal cuidou da
questão da baixa eficiência e efetividade das pesquisas de mercado
atualmente para subsidiarem as pronogaçôes contratuais. O grupo de
estudos multi-institucional argumentou que os itens que compõem o custo
dos serviços de natureza continuada - remuneração, encargos sociais,
insumos e LDI - variam, em grande medida, segundo parâmetros bem
definidos, de forma que a realizaçáo de nova pesquisa de mercado, no caso
de eventual pronogação contratual, seria medida cr,rstcisa e burocrática, não
retratando, verdadeiramente, o mercado, uma vez que ela tem normalmente
levado a preços superiores aos obtidos na licitação. Em seu voto, o relator,
diante das informaçôes apresentadas, suoeriu que se entendesse
desnecessária a realizacão de pesquisa iunto ao mercado e a outrcs
óroãos/entidades da Administracão Pública para a prorroqacão de
contratos de natureza continuada, desde que as seguintes condições
corítratuais estejam presentes, assegurando a vantajosidade da
pronogação: a) previsão de que as repacluaçôes de preços envolvendo a
folha de salários serão efetuadas somente com base em convenção, acordo
coletivo de trabalho ou em deconência de lei; b) previsâo de que as
repáctuaÇões de. preços envolvendo materiais e insumos (exceto, para
estes últimos, quanto a obrigações deconentes de acordo ou convenção
coletiva de trabalho e de Lei),'serão efetuadas com base em índices
setoriais oficiais, previamente definidos no contrato, a eles conelacionados,
ou, na falta de índice setorial oÍicial especíÍico, por outro índice oficial que
guarde maior conelàçáo com 9 segmento econômico em que estejam
inseridos ou adotando, na ausência de índice setorial, o índice Nacional de
Preços ao Consumidor'Amplg - IPCA/IBGE. Para o caso particular dos
serviços continuados de limpeza, conservação, ftigienizaçáo e de vigilância,
o relator adicionou ainda a aderência de valores a limites fixado em ato da
SLTI/MP. Nos termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua
anuência. Acórdão 12111/2013-Ptanárto, TC d]l6.156/2011-8, rclator
tltnisÍro Aroldo Cedraz, 22.5.201 3.

(Griios nossos)

CONSIDERANDO Resposta a Consulta Técnica, datada de 11 .12.2017, da lavra da
Diretoria de Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria
de Assistência Técnica ags Municípios - COTEM, órgáo assessório do Ttibunal de Contas
do Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o acolhimento
integral da lnformação Técnica no 111101- Processo n" 2.715101- lnteressado: Prefeitura
Municipal de Amontada-CE, bem como entendimento recente do E nos termos da

, RESOLUçAO 672712019, oriunda do Processo 06033120í9-04,
eminente Conselheiro Emeío Saboia, onde foi considerado

'que é

üâmara de Ubalara

ma

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, rro
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Contratacão de serviços de consultorias/assessôrias para execuçáo de atividades de
rotinas - área de pessoal, serviços iurídicos e em licitacão, "são considerados como seruiço
essencra/ e de natureza continuada, conforme preceitua o aftigo 57, ll, da Lei no 8.666193",
pacificando o entendimento de que os Serviços de Assessorias: Jurídica, Contábil e
Administrativa nas quais se enquadram as áreas de pessoal g licitaçáo, enquadram-se no
rol de serviços de natureza contínua, onde sua interrupçáo/paralisaçáo causaria prejuízo
para a execução das Atividades Administrativas de natureza continua, neste ínterim'
estando incluídos os "Serviços de Assessoria e Consultoria na Área de Licitacáo".

Efetivapenfe, o serviço objeto da presente demanda, por sua natureza, amolda-se
à previsão legal indigitada, vez que prestado de forma contínua, isto para a.obtençáo da
maior vantajosidade para a Administraçáo.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislaçáo acima mencionada,
somos de PARECER FAVORÁVEL a prorrogaçáo do pazo do contrato supra
mencionado, pelo período de 09 (nove) meses, assegurando-se o equilíbrio ecopômico-
financeiro do contrato.

A prestação de serviços contínuos, a que aduz a previsáo legal invocada, assoma-
se em atendimento à necessidade continuada da Administraçáo, que não se perfaz num
determinado momento, demandado o tempo necessário aquela satisfação.

Por denadeiro,.çumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade
dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico'administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, náo vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão no
293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 1710512011).
Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, náo a
aprovaçáo da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.

Diante do exposto, opino pela aprovaçáo, propondo o retorno à CÂMARA
MUNICIPAL DE UBAJARA-CE para as providências cabíveis.

É o nosso parecer.

S.M.J

U de Junho de 2023

Wilton Amaro ?ç

OAB/CE N" 29
Procurador Ju

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grija
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www. cmu bajara. ce. gov. br
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Senhor Assessor,

AUTORIZAçÃo

UBAJARA-CE, 29 de Junho de 2023.

FILIPE DRAD COSTA
PRESI DA CÂMARA MUNTCIPAL

considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa

úÃãin eiióÂnoeur ALVES DA S|LVA 04234990381 - MEr, combinado cgm o amparo

iãgát ,"çaltado por nossa assessoria jurídica,- autorizamos a prorrogaÉo do prazo

co-r*ratuat por mâis 09 (nove) meses, com vigênci? a partir de 01 de Julho de 2023'

fixando o seu novo vencimento em 31 de Março de 2024'

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, BairroPep: Griialva costa
cEp 62,350-000 Fone/fax: gg.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara. ce-gov. br
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QUlNToADlTlvoAocoNTRAToNo2o2l.o4.l4.oíQUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

ueAiÃRÀ n-inavÉs oo PREstoETrE--DA cÂMARA

mur.ricúL E A EMPRESA MARTA ELISANGELA ALVES DA

ÚLüÀ0n2a499038í ''MEl, PARA o FIM QUE A SEGUIR sE
DECIÁRA:

A Câmara Muhicipat de Ubajara, pesso? jurídica. de .direito. .público 
intemo, 91-pde à Avenida

Monsenhor Gonçato Eú;ási;, i,tZ', Aaino Odp. Orilatva Costa, U'bajara4e,. CEP:.62'350-O00 inscrito no

cNpJ/MF sob o no oo.ãi7.,+zbloool-55, nesté aio iepresentado pel-o Presidente do Legislativo Municipal

sr. FlLlpE DE ANDRADE COSTA, doravante denoririnado de ooNTRATANTE, no final assinado e, de

outro rado à empresaiíÃniÃ-eüôÀíiêÊuq lúÉ§ gn suvr 04234ee0s8í - MEl, com endereço à

*üA .,ôÍ;É nôrüÀo oÉ ôÀnvnr_Ho, s/N., s4o JoÃo,-tBlAplNÁ/cE - cEP: 62.360-000' inscrita no

cNpJ sob o no 21.ffiã.ãoalooorss - rNScRrôÃô úqryçte11,^122, repr-es.entada pelo Ppocurador sr'

MATLSON ALlrrEtDA GOMES, inscrito (a) nb cPF/t\íF n.o 029.485'.213-',19 e RG: 2005028066059'

doravante denominada oe corurnRrnon, ao fim assinado, resolvem firmar o presente Aditivo ao

Contrato deconente oo-pt*"iso o" PRÉêÁô PRESEúCIAL no 00312021-PP clio 
-o-b-J^e!g .q

ãóiiiÀirnça õ '- pÁni pREsÍAçÃo-- oe sE8wÇos rÉcrv,cos pRoF,ss,orvÁrs

EspEctAuz71Dos DE epoto eomryrsíneííp xa anÉÀ oç uctrAçÕEs-E coNrRAros'

JUNTO AO PODER leArct-eny, DO MUNTCíPIO DE IhBNARNCÉ, em conformidade com as

disposiSes contidas n" Lei nq 8.666/93 ê suas altera@es posteriores, e mediante as cláusulas e

condições a seguir:

CLAUSUI-A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

í.;1õ*;áni" ôontr"to tem como fundameÀto o art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alteraçÕes PosteÍiores.

cúusulA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO CONTRATUAL

2.1 - opresente actitivo tem por finalidade a pronogação do prazo do contnato resultante do procedimento

licitatório acima referido. O prazo contratüat anieáormenie pactuado será pronogado pelo período

referente a 09 (nove) mã."i. Fort"nto, terá uigen.i" a partir de 0'l de Julho de 2023 alé 31 de Março de

2024.

"sáo consídendos como #rvíW essenoa/ e de naturcza

preceitua o aftigo 57, tt, da Lei no 8.66&93', Pacificando o entendimento de que

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro DeP.
Fone/fax: 88.3634 .1246 e-mail:contatos@cmubajcEP 62.350-000

www.cmubajara.ce.gov.br
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Assessorias: Jurídica, Contábil e Administraüva nas quais se enquadram as áreas de pessoal e licitação,

enquadram-se no rol de serviços de natureza contínua, onde sua intem:pção/par:alisação causaria
prejuízo para a exearçâo das Atividades Administrativas de natureza continua, neste ínterim estando
induíOos'os "servicos de Assessoria e Consultoria na Área de Licitação';
3.4 - Considerando ainda, o entendimento do TCU quanto à desnecessidade cla realização de nova
pesquisa de mercado, no caso de eventual pron',ogaçâo contrafual de serviços de natureza contínua,

bendo tal medica tida como custosa e burocrática, tendo em vista que a manutenção do preço

originalmente mntratado por si só caracteriza-se como condiçâo de vantajosidadeo, assegurado_o
eqúltiOrio econômico-financeiro do contrato em pauta, com fulcro rw Acórdão 121t1/2013-Plenário, TC

0Ú/6.15ü2U18, fetator Ministro Aroldo Cedta2,22.5.2013, e, considerando a excelência da qualidade

do seMço quê vem sendo prestado ao Município, combinado com o princípio da economicidade, a

CONTRÁTANTE resolve proÍrogar o referido contrato por mais 09 (nove) meses, com fulcro nas razÕes

susografadas, amparado pelo parecerjurídico junto aos autos, desse rnodo preservando a supremacia do

,v interãssê público à o equiiíOrlo emnômico-financeiro do contrato em tela.

CúUSUIÂ QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação oçamentária pópria,
prevista no orçamênto do Município de Ubajara4E para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

SECRETARIA DOTAÇÀO ELEMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE
. UBAJARA

01.01.031.0001.2001 -
(ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

3.3.90.39.00 (Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica)

1500000000 - REcuRSos
NÂo VíNCULADoS DE

IMPOSTOS

cúusulA QUTNTA - DAS DlsPosçÕEs FlNAls
5.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão tnalteradas e em pleno

vigor.

E, assim, inteiramente acordados nas dáusulas e condi@es retrocstipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

UBAJARA-CE, 30 de Junho de2023.

CONTRATANTE -
COSTA

DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATADA - h 9r-l 4êt

A DA 0423499038í - MEI
CNPJ n." 21 .835.26410001 -35
MAILSON ALMEIDA GOMES

CPF n,'029.485.213-19
PROCURADOR

TESTEMUNHAS

1

Nome:
c6l .3qq . 0 I -qío

CPF no:

2

cPF no: o4ç 0àS - E83 -S t

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Gosta
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

o pRESTDENTE on cÂrunRA MUNtctpAL torna público o Extrato do QUINTO ADlrlvo
ao contrat o n" 2021 .O4.14.O1decorrente do PREGÃO PRESENCIAL no 00312021-PP.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alteraçÕes posteriores.

UNTDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: 01.01.031.0001.2001 - (ASSEGURAR AS ATIVIDADES

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 (outros serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica)

FoNTE DE REcURSoS: IsoOoOOOOO - RECURSOS NÃO VíNCULADOS DE IMPOSTOS

CONTRATANTE: CÂMARA MUN]CIPAL DE UBAJARA-CE

CONTRATADA: MARIA ELISÂNGEI-A ALVES DA SILVA 04234990381 - MEI

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
pRoFtSSloNAtS ESpEctALlzADoS DE APoló ADMINISTRATIVO NA AREA DE

LiôiiÀóóÉ§'É coNrRAros, JUNro Ao poDER LEGrsLArlvo Do MUNIcÍpto or
UBAJARA/CE.

VALOR GLOBAL: R$ 46.800,00 (Quarenta e seis mil e oitocentos reais;.

PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de Março de2024.

ASSINA PELA CONTRATADA: MAILSON ALME]DA GOMES

ASSTNA PELA CONTRATANTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA

UBAJARA - CE, 30 de Junho de 2023
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FILIPE E COSTA
CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva Gosta
CEp 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1 246 e-mail:contatos@cmubaJara.ce.gov.br

www.cmubajara-ce.gov.br
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W"Jwentrde e Trdição a Serviço do Povo."

cERnDÃO DE DTVULGAçÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o Extrato do QUINTO ADITIVO ao Contrato n" 2021.04.14.01decorrente
do PREGÃO PRESENCIAL no oo3l2o21-PP, cujo objeto e CONTRATAçÃO PARA
PRESTAçÃO DE SERV|çOS TÉCNTCOS PROFTSSTONAIS ESPECIALTZADOS DE
APOTO ADM|N|STRAT|VO NA ÁREA DE LTCTTAçÕES E CONTRATOS, JUNTO AO
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE UBAJARA/CE, fOi AfiXAdO NO diA 30 dE JUNhO
de 2023, no flanelografo desta Câmara Municipal, conbrme estabelece a legislação em
vigor.

UBAJARA- CE,30 de Junho de2023

FILIP ANDRADE COSTA
PRESI DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br


